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Lealslativo - IND 136/2017 

INDICACÃO  

"Indica à Prefeitura Municipal, através do Setor Competente, que requeira dos órgãos competentes, 

medidas necessárias e urgentes para melhorar a segurança pública desta cidade, haja vista o número de 

pessoas 'estranhas' perambulando em todos os cantos da cidade, deixando a população amedrontada." 

Senhor Presidente, 

O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua 
Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita Municipal, solicitando que realize o 
disposto no preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: A população de nossa cidade tem procurado este vereador preocupado com ações 

da Municipalidade. No entanto, este vereador sabe da falha ocorrida nos anos de 2015 e 2016, onde a 

administração passada quase nada fez em detrimento do assunto. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de Fevereiro de 2.017. 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 
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